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DIREITO DAS SUCESSÕES

    
No direito civil, o termo sucessão indica a transmissão de direitos, operada inter vivos ou mortis causa. No primeiro caso, implica a substituição ativa dos titulares de direitos, que se transmitem aos substitutos destes, por exemplo, a compra e venda, a sucessão na empresa, pela qual o adquirente desta passa a responder pelo ativo e passivo do vendedor. No segundo caso, ou mortis causa, denomina a transmissão de bens e direitos (herança) de uma pessoa falecida (de cujus) a outras, em virtude de lei ou de vontade expressa do morto
. É esta parte em especial o objeto do nosso estudo.


Direito das Sucessões é a parte especial do Direito Civil que regula a destinação do patrimônio de uma pessoa depois de sua morte.
 Disciplina concisamente falando , os efeitos da morte de uma pessoa natural, na área do Direito.Privado.


A transmissão da herança: 

A herança também pode ser chamada de monte ou espólio.

A existência de pessoa natural termina com a morte. Verificado esse momento abre-se-lhe a sucessão. A sucessão abre-se no momento da morte do autor da herança, a propriedade e a posse dos bens transmite-se automaticamente aos herdeiros 
, ainda que ignorem o fato do falecimento, devendo-se, porém, sem esquecer do direito subjetivo, providenciar o inventário dos bens, para se verificar os valores transmitidos e o quinhão de cada herdeiro.

É defeso em lei, ser objeto de contrato, herança de pessoa viva - PACTO CORVINA. Art. 426 CC.
Da abertura da sucessão:

Verificamos, em um primeiro momento, se o autor da herança tinha em vida domicílio certo, atendendo o disposto no art. 1.795 do CC e no 96
 do CPC. . 

Abre-se a sucessão no lugar do último domicílio do falecido.
 "Interessa a determinação do lugar da abertura da sucessão, porque a lei o tem como condição de alguns efeitos. Por ele se determina a competência para processar o inventario dos bens deixados. Determina, igualmente, o foro as ações dos co-herdeiros, legatários e credores, relativas a herança e legados. Atos compreendidos no direito sucessório devem praticar-se onde se deu  a abertura da sucessão. Tais como, entre outros, a renúncia e a abertura de testamento cerrado.
"
No caso de vários domicílios conhecidos será competente o que primeiro conheceu do inventário, por prevenção, excluindo-se os demais. Não se conseguindo determinar um domicílio certo será competente o foro da situação dos bens. Quando os bens estiverem em locais diversos se estabelece a competência no lugar em que ocorreu o óbito (regra geral).
A competência territorial para o processamento do inventário impõem um juízo universal para as demais ações relativas a herança. Algumas ações não são distribuídas por dependência ao inventário: investigação de paternidade cumulada com petição de herança, reconhecimento de crédito de credores, ações reais imobiliárias etc. 

A transmissão da posse no instante do falecimento está consagrado no princípio da “saisine” = (idéia de que a posse da herança se transmite incontinenti aos herdeiros). 

Os herdeiros, se os bens encontrarem na posse de terceiros, detêm a qualidade de possuidores indiretos. Essa regra deve ser interpretada em conjunto com o art. 1.207 do CC: “O sucessor universal continua de direito a posse do seu antecessor;...” O herdeiro subroga-se no direito que o falecido desfrutava, no tocante à posse da herança.  Se o falecido era titular de uma posse justa e de boa-fé o herdeiro adquire uma posse justa e de boa-fé.  
Da Comoriência:


Se dois ou mais indivíduos falecerem na mesma ocasião, não se podendo averiguar se algum dos comorientes precedeu aos outros, presumir-se-ão simultaneamente mortos.

Podemos exemplificar melhor a importância prática dessa regra legal em matéria sucessória:

· Num mesmo desastre morre um casal sem herdeiros necessários. Se o marido falece primeiro, recolherão a herança os herdeiros da mulher; se, ao inverso, foi esta quem sucumbiu antes, caberá a herança aos herdeiros do marido. Se impossível averiguar seguramente qual deles pré-morre, a sucessão de cada um deve ser regulada como se o comoriente jamais houvesse existido
.
Sucessão legítima ou testamentária.
A sucessão dar-se por lei (legítima) ou por manifestação de última vontade (testamentária). Caso o inumado não tenha deixado testamento diz-se sucessão ab intestato, deferindo todo patrimônio do de cujus às pessoas previamente indicadas pela lei art. 1.829. 
Da indivisibilidade da herança: 
O direito a sucessão aberta considera-se imóvel para efeitos legais Art. 80 II CC.
Coexistência: 
Só pode ser herdeiro os já nascidos ou concebidos no momento da abertura da sucessão Art 1.798 CC .

Exceção: art 1.597CC

� Como morto não tem vontade, melhor dizer última manifestação de vontade.


� J. Binder, Derecho De Successiones, pág. 01, trad. de Berdejo


� Saisine - Princípio de origem francesa pelo qual os bens do de cujus se transmitem, imediatamente, aos herdeiros


� Art. 96. O foro do domicílio do autor da herança, no Brasil, é o competente para o inventário, a partilha, a arrecadação, o cumprimento de disposições de última vontade e todas as ações em que o espólio for réu, ainda que o óbito tenha ocorrido no estrangeiro.


Parágrafo único. É, porém, competente o foro:


I - da situação dos bens, se o autor da herança não possuía domicílio certo;


II - do lugar em que ocorreu o óbito se o autor da herança não tinha domicílio certo e possuía bens em lugares diferentes.








� Orlando Gomes, Sucessões, 5ª edição, pág.16, Editora Forense.


� Washington de Barros Monteiro em sua obra Curso de Direito Civil, Direito das Sucessões, 15ª edição 
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